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RELATÓRIO DO CURSO “A LEI DE ACESSO ÀS INFORMAÇÕES PÚBLICAS”, REALIZADO PELO IGAM, NOS DIAS 25 e 26 DE SETEMBRO DE 2012, EM PORTO ALEGRE - RS.

INSTRUTORES: MOACIR SASSO DE CHRISTO e ROGER ARAÚJO MACHADO.
A Lei de Acesso às Informações Públicas aplica – se à União, Estados, Distrito Federal e Municípios; os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

As informações: dados, processadas ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. Documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato. Informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do estado. Informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável.  

É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. A orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; informações produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; informação primária, íntegra, autêntica e atualizada.

Acesso via Internet (Art. 8º) os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet, mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos que dispuserem, sendo obrigatório a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.

Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação, (art. 11, §4º).

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeito às seguintes sanções:

      I – advertência;

II – multa;

III – rescisão do vinculo com o poder público;

Art. 33. (...)

IV – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Esta nova legislação, com a obrigatoriedade de divulgação de informações, tanto administrativas quanto financeiras dos órgãos públicos vem trazer uma transparência muito maior dos atos dos legisladores e administradores públicos, sendo que aos poucos está sendo implementada pelos órgãos estaduais e federais, sendo que os municípios logo estarão em dia também com esta obrigação.

SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, 08 DE OUTUBRO DE 2012.
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